
DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS DO 

EMPREENDIMENTOS A EXPENSAS DO EMPREENDEDOR 

 

ITEM MEDIDAS CORRETIVAS 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

PELA FISCALIZAÇÃO 

1) 

Visando o incentivo ao transporte sustentável não motorizado, 
implantar um conjunto de paraciclos para 20 bicicletas, na área de 
recuo frontal do empreendimento, cujo modelo ficará a critério do 
empreendedor, podendo inclusive utilizar-se dos modelos 
padronizados pela Diretoria de Trânsito e Sistema Viário (IPPUL) para 
as áreas públicas. 

Secretaria Municipal de 
Obras e Pavimentação 

(SMOP) 

 
 

  

  

 
 
 
 
 
 
MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
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2) 

Executar melhorias na sinalização da Escola Municipal David Dequech, 
situada na Avenida Winston Churchil, no. 1577 e do Colégio Estadual 
Pe. Wistremundo Roberto Perez Garcia, situado na Rua Tanzânia, no. 
110 - Parque Ouro Verde, de acordo com projeto a ser elaborado pela 
Diretoria de Trânsito e Sistema Viário do IPPUL pelo “Programa de 
Sinalização de Área Escolar”. 

Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização 

(CMTU) 

 

ESCOLA MUNICIPAL DAVID DEQUECH 
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AVENIDA LIBERDADE 
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3) 

Aprovar projeto junto à Diretoria de Trânsito e Sistema Viário do IPPUL 
e executar, com autorização da CMTU, reforço de sinalização viária 
horizontal e vertical na(s) testada(s) do empreendimento e em 150 de 
abrangência anterior e posterior ao lote do empreendimento. 

Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização 

(CMTU) 

 
AVENIDA LIBERDADE 

 
SEI. 84.002753/2021-18 

ESCOLA MUNICIPAL DAVID DEQUECH 

 
SEI. 84.002753/2021-18 

MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
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4) 
Edificar uma baia de desaceleração na área interna do lote, para os 
caminhões que acessam a área de doca do empreendimento. 

Secretaria Municipal de 
Obras e Pavimentação 

(SMOP) 
 

  

  

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
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5) 

Somente a área de doca apresentada no projeto poderá ser utilizada 
para recebimento de mercadorias. A via pública não poderá ser 
utilizada para realização de manobras, parada e/ou estacionamento de 
veículos de carga e descarga. 

Secretaria Municipal de 
Fazenda (SMF) 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
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6) 

Executar uma barreira Fisica fixa, delimitando o espaço entre a área de 
doca e a área de estacionamento (mureta, gradil ou floreira, com altura 
mínima de 0,50m), visando inibir conflitos de trânsito e favorecer a 
segurança, principalmente de pedestres. 

Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização 

(CMTU) 

 
 

  
 
 
 

MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
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7) 

Adoção de calçadas ecológicas e/ou valas de infiltração, de modo a 
permitir a infiltração de água pluvial no solo, e seguir as normas NBR 
9.050 permitindo a acessibilidade universal, incluindo portadores de 
deficiência visual e cadeirantes. Nota: 0 acesso dos veículos de carga 
ao empreendimento, bem como o acesso dos veículos de passeio 
deverão ser realizados de forma a descentralizar o fluxo. O 
empreendimento pode ser considerado viável se realizar as alterações 
em acessos solicitados e a efetivação das medidas migratórias e 
compensatórias sugeridas. Descumpridas as considerações anteriores, 
o empreendimento não será aceitável, no que tange a PGT. 

Secretaria Municipal de 
Obras e Pavimentação 

(SMOP) 

 

  

  
 

 
 
 
 
 

MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
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8) 
Implantação de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção 
Civil (PGRCC) para a fase de obras. 

Secretaria Municipal do 
Ambiente (SEMA) 
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MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 

 
 
 
 

 

9) 
Implantação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) 
para a fase de Operação do Empreendimento. 

Secretaria Municipal do 
Ambiente (SEMA) 
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10) 
Implantar valas de infiltração (poço de infiltração de águas pluviais), 
cujas dimensões deverão suprir o déficit de 6,36% (601,40m2 de área 
permeável). 

Secretaria Municipal de 
Obras e Pavimentação 

(SMOP) 
 

  
 
 

MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
 

 
 

11) 

Adotar uma praça (preferencialmente a Praça do Jd. Alto da Boa Vista 
II, entre a Av. das Nações, Av. Winston Churchill e Rua Lindalva Silva 
Basseto) dentro da área de influência direta do empreendimento. A 
empresa poderá utilizar-se do projeto "Boa Praça", devendo 
comprometer-se no mínimo com a manutenção pelo período de 2 
(dois) anos. 

Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização 

(CMTU) 
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MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 

 

 

 

12) 

Implantar 08 (oito) bancos de jardim de 08 (oito) lixeiras ecológicas, 
conforme modelo a ser definido pela CMTU para áreas públicas, em 
praça(s) da área de influência direta do empreendimento (podendo 
preferencialmente ser implantados na mesma praça da medida 
anterior). 

Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização 

(CMTU) 

 
 
 

MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
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13) 

No que tange a economia, o município preocupado com o pequeno 
empreendedor e com a distribuição de renda pede ao empreendedor 
que este reserve espaço permanente para feira de artesanato ou feira 
do produtor, conforme sugestão da Secretaria de Assistência Social. 
Além disso, o supermercado deverá ceder espaço para Feira de 
Artesanato, sempre que solicitado pela Secretaria de Assistência 
Social. 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SMAS) 

 

  

  

 
 
MEDIDA INTEGRALMENTE CUMPRIDA 
 

 
Sem mais, informamos que todas as medidas acima foram integralmente cumpridas. 
Londrina, 08 de julho de 2022 

 
 
 

OP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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